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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

 

NUP Nº 00091.002214/2023-43 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, preditiva, corretiva e assistência técnica em quatro sistemas de nobreaks 
instalados no complexo sede da Agência Brasileira de Inteligência, localizado em 
Brasília-DF,  contemplando o fornecimento de toda a mão de obra (sem dedicação 
exclusiva), ferramentas, equipamentos, peças e componentes necessários (com 
exceção do fornecimento de baterias) de forma a manter os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento e segurança. 

 

 
1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

 
1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (   ) OBRA ou ( X ) SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, de acordo com as seguintes considerações:  

O objeto a ser contratado consiste em serviço de manutenção em equipamentos elétricos 
(Nobreaks). Não se está criando objeto novo, apenas conservando o que já existe.  

 
1.2. Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é ( X ) SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA ou (   ) SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as 
seguintes considerações:  

Nos termos da alínea “a” do inciso XXI do artigo 6º da Lei n. 14.133/2021, o serviço que se 
pretende contratar tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, com preservação das características originais do bem.  

 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR 
PROFISSIONAL HABILITADO DE ENGENHARIA 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ( X ) FOI 
elaborado por profissional habilitado de engenharia. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a ( X  ) EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL ou (   ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou (   ) TAREFA ou 
(   ) EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações:  
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O quantitativo de serviço a ser contratado está adequadamente definido no Termo de 
Referência. 

 

 

3.1. Caso adotado o regime de empreitada por preço global ou integral: definição das 
“subestimativas” e “superestimativas” relevantes 

JUSTIFICATIVA: O Projeto Básico da obra ou serviço, cujo regime de execução é o de 
empreitada por preço global ou empreitada integral, DEFINIU as subestimativas e 
superestimativas relevantes dos serviços relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do 
Acórdão nº 1.977/2013 – Plenário TCU, adotando os seguintes parâmetros:  

O serviço a ser contratado não é composto por planilha de custos e formação de preços, mas 
apenas por 1 (um) único item. Portanto, não é aplicável o conceito de “subestimativas” e 
“superestimavas” no presente caso. 

 

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 
 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, não foram juntadas as planilhas sintéticas no 
documento, visto que não se trata de item de construção civil e sim serviço de manutenção 
de equipamento elétrico (nobreak). 

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 
 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não 
contemplados no SINAPI, ( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes 
admitidas no art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013: 

(X ) pesquisa de mercado (detalhada no tópico seguinte e no relatório de pesquisa de preços 
(documento SEI 0818091). 

JUSTIFICATIVA: 

O objeto não é de construção civil e sim serviço de manutenção de equipamento elétrico 
(nobreak). As justificativas estão detalhadas no relatório de pesquisa de preços (documento 
SEI 0818091). 

 

6. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 
 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente licitação, ( X  ) FOI realizada pesquisa de 
mercado conforme justificativas detalhadas detalhadas no relatório de pesquisa de preços 
(documento SEI 0818091). 
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7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 
 

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente licitação: 

(   ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações; 

( X  ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto nº 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; 

(  X ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 
art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes; 

(X) Foi adotada pesquisa de preços contida no Relatório de Justificativa de Preços SEI nº 
0818091 

 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação não foram juntadas as Curvas ABC relativas aos 
insumos no documento, visto se tratar de contratação de apenas 1 (um) item. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (   ) 
DESONERADOS ou (  ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa 
para a Administração, conforme simulação juntada aos autos (Documento SEI nº 0813777) 
e as seguintes considerações (preencher se necessário): 

Justificativa: Esse item não se aplica à presente contratação, pois não se trata de construção 
civil e foi realizada pesquisa de mercado, conforme já justificado anteriormente. 

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 
 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o detalhamento do BDI: 

(   ) observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 2013; 

(   ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

 

JUSTIFICATIVA: Esse item não se aplica à presente contratação, pois não se trata de 
construção civil e foi realizada pesquisa de mercado, conforme já justificado anteriormente. 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
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JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, (   ) SERÁ ou (   ) NÃO SERÁ adotado o BDI 
reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte 
justificativa: 

Esse item não se aplica à presente contratação, pois não se trata de construção civil e foi 
realizada pesquisa de mercado, conforme já justificado anteriormente. 

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o custo direto de administração local: 

(   ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

 (   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

JUSTIFICATIVA: Esse item não se aplica à presente contratação, pois não se trata de 
construção civil e foi realizada pesquisa de mercado, conforme já justificado anteriormente. 

 

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

JUSTIFICATIVA: Não foi emitida ART, pois para o presente objeto não houve necessidade de 
elaboração de projeto básico ou de planilha orçamentária, pois não se trata de serviço de 
construção civil e sim de serviço de manutenção em nobreaks. 

 

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, não há necessidade de elaboração de cronograma 
físico-financeiro pois, conforme detalhado no Temro de Referência, será pago um falor fixo 
mensal pela execução dos serviços de manutenção. 

 

15. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação não houve a necessidade de elaboração de projeto 
executivo, pois os serviços a serem realizados (manutenção em nobreaks) estão já descritos de 
forma adequada no próprio termo de referência. 

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
16.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto 
ao ( X  ) CREA ou ao (  ) CAU ou ao (  X  ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 
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Por se tratar de serviço técnico especializado, é necessário o registro da empresa no conselho 
profissional respectivo. 

 

 

16.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-
operacional serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo do objeto, a seguir elencadas: 

Manutenção Preventiva e Corretiva em nobreaks. 

 

16.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS  

 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X  ) ACEITO ou (  ) VEDADO o somatório 
de atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 
demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

Para a comprovação do quantitativo mínimo de serviços será admitida a somatória de 
atestados de serviços executados de forma concomitante. 

 

16.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-
profissional serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo Engenheiro Eletricista, Mecatrônico, Industrial ou demais 
modalidades de engenharia habilitadas pela legislação para serviços de manutenção 
em  equipamentos elétricos industriais: serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em nobreaks. 

Para o Técnico Industrial: serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks. 

 

16.5. EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, ( X  ) NÃO SERÁ exigida a indicação de instalações, 
aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X  ) 
FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e o licitante (  X ) PODERÁ ou (   ) NÃO 
PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das 
condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica: 

A vistoria obrigatória é a exceção e, por esse motivo, não foi adotada. 
 

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA: O Termo de Referência (   ) ADMITIU ou ( X ) NÃO ADMITIU a 
subcontratação na presente licitação, de acordo com as diretrizes lá apresentadas. 

 

18. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE 
ACESSIBILIDADE 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ou Projeto 
Executivo ( X ) incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental (   ), de 
acessibilidade (  ).  

 

19. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou (  ) DISPENSADA a 
apresentação de garantia de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

O serviço será prestado em equipamentos críticos para a Abin (Nobreaks). Portanto, a 
garantia deve ser exigida para suprir eventuais danos que a empresa possa causar a esses 
equipamentos, pois esses nobreaks possuem um valor monetário considerável.  

OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços (   ) FOI ou ( X  ) 
NÃO FOI adotado. 

 

20. DEMAIS JUSTIFICATIVAS RELEVANTES 
 

1. Salvo melhor juízo e algum equívoco, o Estudo Técnico Preliminar, Mapa 
de Riscos e Termo de Referência contemplam os requisitos exigidos pela 
Lei nº. 14.133/2021,, bem como as instruções normativas e decretos 
aplicáveis,  além de estarem condizentes com as minutas disponibilizadas 
pela Advocacia Geral da União - AGU. 
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2. Salvo melhor juízo, as especificações apresentadas no Termo de Referência 
e demais anexos são as usualmente existentes no mercado, não consistindo 
em comprometimento de competitividade. Busca-se apenas detalhar o que 
deverá ser desenvolvido pela futura Contratada durante a realização de seus 
trabalhos. 

 

3. Considerando que os serviços a serem contratados possuem escopo bem 
definido, não sendo continuados, não haverá disponibilização de materiais 
de consumo e de uso duradouro em favor da Administração. 

 

 

FLÁVIO SILVA MIRANDA 

CIF nº 11252 

INTEGRANTE REQUISITANTE TITULAR 

  

GIANCARLO FERNANDES SILVA 

CIF nº 11438 

INTEGRANTE TÉCNICO TITULAR 

 


